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RESOLUÇÃO Nº1.198/2021 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

CRIA A COMISSÃO PERMANENTE 	DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, MEDIANTE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 810/95, REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

Art. 1º - O art. 80 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995 passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo artigo o seguinte inciso:

Art. 80  - (...)
(...) 
X – Comissão dos Direitos das Pessoas com Deficiência.

Art. 2°  - Fica acrescentado ao art. 83 da Resolução n° 810/1995, o seguinte parágrafo: 

Art. 83 – (...) 
(...)
§10º - À Comissão dos Direitos das Pessoas com Deficiência compete manifestar-se nas proposições referentes:

I - matéria atinente a promoção e defesa dos direitos das pessoas com deficiência; 

II - políticas, programas e ações que repercutem de forma diferenciada na vida das pessoas com deficiência; 

III - matéria referente a promoção da igualdade entre pessoas com deficiência e combate à discriminação de qualquer natureza; 





IV - política de saúde das pessoas com deficiência; 

V - políticas públicas sociais e econômicas que visem a autonomia das pessoas com deficiência; 

VI – Fomento ao desenvolvimento artístico, econômico, educacional e cultural das pessoas com deficiência;

VII - Recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou violação dos direitos das pessoas com deficiência;

VIII- colaboração com entidades não governamentais, intermunicipais, interestaduais, nacionais e internacionais, que atuem na defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

IX- acompanhamento de ações tomadas em âmbito municipal, estadual, nacional e internacional por instituições multilaterais, estados estrangeiros e organizações não governamentais internacionais nas áreas da tutela da pessoa com deficiência;

X - acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas com deficiências, instalados no município.

Art. 3º - A primeira composição da Comissão do Direitos das Pessoas com Deficiência, iniciará após a nomeação do Presidente da Câmara, nos termos do artigo 71 da Resolução nº 810/1995, datada de sua constituição até o encerramento do biênio correspondente ao mandato da Mesa Diretora. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


                       Câmara Municipal, Sala das Sessões, 12 de novembro de 2021.



ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara






 GILSON LIBOREIRA D SILVA                   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
     1º Vice-Presidente                                                            2º Vice-Presidente



 ISMAEL SOARES DE MOURA                       SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
         1º Secretário                                                            2º Secretário 
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